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Câmara Municipal de Ilha Comprida

AU'l'(’)GRAFO N1 164/2025

(Projeto de Lei ng 195/2025)

AtJTORI/JA A C=IIFJFE ])0 Pol)i': 11

EXECU'FIVO A PROCEDER C OIVI

ADI(:ION Al.
A

ABERTURA DE CRf:Dl'ro
SUPIiEMENrFAR
PROVIDÊNCIAS.

E 1)Á OLITlIAS

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SI). no tlsc>

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 dd l.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 38a Sessão Ordinária, realizada cl11 25

de novembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de I.ci n'’ 195/2025, dc autoria
da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a scguinte redação :

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional Suplementar, na importância de R$ 9.265,00 (nove mil, duzentos c scsscllta
e cinco reais), distribuídos na seguinte dotação:
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02.36

02.36.o 1

08. 1 22.0039.2089

3.3.90.39

P01) ER [X ECU’1-1 VO

SECRE-FARiA MUNiCiPAL DE /-\ssis'rÊNciA E DESENVOLViMENTO SOCiAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

MANUTENÇÃO DO DEPAR'i-AMEN-ro
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍD 1 110.0000 812 9.265.(}(J

’l'o-1-.\ /' RS 9.265,1)o

Artigo 2' Os recursos cstimados para o atendimento da dotação acima serão cobertos com a
anulação da seguinte dotação :

()2

02.36

1)2.36.{)

08.2'+4.0035.2087

3.3.90.39

PODER EXECU'T’1 VO

SECRETARIA MUNICIPAL 1)E ASSISTÊNCIA E DESENVOI,VTMIINTO SOCIAL,
SI':CR 1:’FARIA MUNICiPAI. i)i: ASsis’rÊNciA E DESENvoLviMEN’i'O SOCIAI

CONCESSÃO DE BENI:1; EViIN’I-U/\lS P/FAMILIAS EM SITU/\Ç ÕES DE VUI,NEIIABILIDADI:S SOCI/\lS

Ot J'FROS SERV.'l’l:RCEIROS-PESSOA J URÍDICA 1 1 10.0000 789 9.265 ,o(

TO-F.'\ l,

LcaÇão

tI Pires

RS 9.265.tjO

Artigo 3'’ Esta l.ei entrará em vigor na dqa da

ilton
l)rcsidcnté da Câm#ra
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